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CONTRATO DE PATROCÍNIO

Contrato de Patrocínio que entre si fazem, de um lado, o  CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, com sede em Belo 
Horizonte, Minas Gerais, na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Savassi, 
inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001-38, representado por 
sua presidente, Contadora Suely Maria Marques de Oliveira, de ora em 
diante denominado PATROCINADO, e, de outro, GRUPO PARVIN 
PARTICIPACOES LTDA, com sede em Rua Venâncio Aires, 2035, Salas 
604 A 609 , Centro, Santa Maria/RS CEP 97.010-005, inscrita no CNPJ sob 
o nº 43.197.856/0001-01, neste ato representado por seus representantes
legais, João Paulo Guex Falcão e Fernando Luis Bernardes Coelho Silva, de 
ora em diante denominada PATROCINADORA, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a concessão de patrocínio não exclusivo, por parte da 
PATROCINADORA, para a XV Convenção de Contabilidade de Minas Gerais, a saber:

EVENTO CONTRAPARTIDA – COTA 
PRATA VALOR

XV Convenção de Contabilidade 
de Minas Gerais

ESTANDE 6M²
(3MX2M)

R$25.000,00

INSERÇÃO DA LOGOMARCA NO SITE DO 
EVENTO

INSERÇÃO DA LOGOMARCA EM 
FÔLDERES ELETRÔNICOS (SE HOUVER)

LOGOMARCA NA PROGRAMAÇÃO 
OFICIAL DO EVENTO

DISPONIBILIDADE DE MAILING DO 
EVENTO, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO 

PARTICIPANTE
04 INSCRIÇÕES DE CORTESIAS PARA O 

EVENTO
06 CREDENCIAIS DE EXPOSITORES 

PARA A FEIRA DE NEGÓCIOS
CITAÇÕES PÚBLICAS DURANTE O 

EVENTO PELO MESTRE DE CERIMÔNIAS 
– MOMENTO A SER DEFINIDO PELO 

CRCMG.

1.2. A PATROCINADORA apoiará a realização do(s) evento(s) visando desonerar os custos do 
CRCMG, contribuindo com os valores pretendidos, conforme cota(s) de patrocínio(s) selecionada(s) 
e as respectivas contrapartidas.

1.3. A não utilização injustificada das contrapartidas, por parte da PATROCINADORA, implicará na 
perda do direito de utilização.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PATROCÍNIO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. A PATROCINADORA efetuará os pagamentos correspondentes à(s) cota(s) de patrocínio, no 
valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), diretamente ao CRCMG, por meio de boleto 
bancário a ser emitido pelo CRCMG, ou depósito na conta corrente a ser indicada.

2.1.2. Caso o pagamento seja realizado via depósito em conta, a PATROCINADORA deverá 
encaminhar ao CRCMG a cópia do comprovante de pagamento, para comprovar a efetivação do 
Patrocínio.
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2.1.2.1. As premiações do Prêmio Internacional de Produção Contábil Técnico-Científica Prof. Dr. 
Antônio Lopes de Sá - edição 2025 serão pagos pelos patrocinadores da XV Convenção de 
Contabilidade de Minas Gerais, diretamente aos vencedores do concurso.

2.1.2.2. A diferença apurada entre a cota de patrocínio e o valor pago de pelas premiações aos 
vencedores do concurso serão recolhidas ao CRCMG, na forma do item 2.1.

2.2. Observada a data de assinatura do Contrato, os pagamentos relativos às cotas de patrocínio 
deverão ser realizados de acordo com os itens 10.2 e 10.2.1 do Edital de Chamamento Público do 
CRCMG nº 004/2024.

2.2.1. Caso ocorra atraso no pagamento, a PATROCINADORA ficará sujeita ao pagamento de multa 
de 1% sobre o valor da Cota de Patrocínio e juros moratórios de 0,2% por dia de atraso, limitada a 
incidência a 5 (cinco) dias.

2.2.2. O atraso superior a 5 (cinco) dias ou a falta do pagamento relativo às cotas de patrocínio 
ensejará a extinção do Contrato de Patrocínio, bem como a responsabilização da PATROCINADORA 
pelo ressarcimento de quaisquer prejuízos ou danos comprovadamente causados ao CRCMG.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
3.1. A efetivação deste instrumento compreenderá tão somente a transferência de recursos 
financeiros por parte da PATROCINADORA, em favor do CRCMG, sendo tais valores 
correspondentes à(s) cota(s) de patrocínio por ela selecionada(s).

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PATROCINADORA 
4.1. Cumprir os prazos e atender integralmente a todas condições e especificações estabelecidas 
neste Contrato e no Edital Chamamento Público nº 004/2024 do CRCMG.

4.2. Honrar os pagamentos a serem efetuados ao CRCMG, correspondentes à(s) cota(s) de 
patrocínio.

4.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CRCMG, atendendo de imediato às 
solicitações de seus representantes.

4.4. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 
a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADO
5.1. Cumprir e fazer cumprir, por todos os meios necessários e legais, todos os direitos definidos 
neste Contrato em favor da PATROCINADORA.

5.2. Fiscalizar a execução do presente instrumento através do seu representante, devidamente 
designado.

5.3. Garantir que o Evento seja organizado de maneira apropriada, total, completa e suficiente para 
a consecução do objeto do presente.

5.4. Utilizar a marca, nome e imagem da PATROCINADORA única e exclusivamente para finalidade 
deste Contrato;

5.5. Respeitar os padrões da marca da PATROCINADORA, não lhe sendo permitida nenhuma 
modificação sem a prévia e expressa autorização da mesma.
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5.6. Efetuar o pagamento de todas as taxas devidas, bem como obter as licenças e autorizações 
necessárias para a realização do Evento;

5.7. Responsabilizar-se pela execução das atividades e providências necessárias à organização e 
realização do Evento, competindo-lhe a escolha e a tomada de decisões sobre a adoção de medidas 
técnicas, operacionais, administrativas e financeiras para a execução desse fim, e ainda, pela fiel 
observância da legislação vigente em relação aos aspectos fiscais, jurídicos, contábeis, financeiros, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais derivados e relacionados ao Evento.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O presente Contrato de patrocínio terá vigência até do dia 31/07/2025.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
7.1. Este instrumento será acompanhado e fiscalizado por funcionário designado pela autoridade 
competente.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E RESCISÃO
8.1. Além da multa pecuniária por possíveis atrasos nos pagamentos das cotas de patrocínio prevista 
na Cláusula Segunda deste Contrato, o descumprimento de qualquer das obrigações nele prevista 
que não seja sanada no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação formal da Parte 
prejudicada, acarretará à parte infratora o pagamento de multa não compensatória equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor global deste Contrato, sem prejuízo de indenização por possíveis perdas e 
danos.

8.2. O patrocinador poderá ser responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 
155 da Lei n.º 14.133/2021, ficando sujeitos às sanções do mesmo diploma legal, naquilo que for 
aplicável, assim aquelas previstas em contrato.

CLÁUSULA NONA - DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
9.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação brasileira 
que regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as boas práticas de 
governança e compliance está comprometido com seus deveres de garantia da privacidade e de 
proteção de dados pessoais, e preza em todas as relações contratuais que os envolvidos adotem 
boas práticas de governança, visando sempre o interesse do respeito a legislação vigente.

9.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma entidade de
fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria profissional, regida 
pelo princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação). Sendo assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento de sua finalidade 
pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais e 
cumprir as atribuições legais do serviço público, e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, 
representantes legais, prepostos e demais envolvidos na relação do objeto do presente contrato, 
estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do art. 23
da LGPD.

9.3. A CONTRATADA no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra 
adequada e capaz de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, 
ou que, pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, 
agentes, usuários final, fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados pessoais sejam 
objeto de tratamento das respectivas instituições a quem pertencem os sócios quotistas incluindo 
suas filiais, subsidiárias, ou grupo econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD.

9.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
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legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

9.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, 
promovendo políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas e 
humanas, para coleta e proteção de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do 
desenvolvimento do objeto do presente contrato.

9.6. Ressalvado o disposto no item 9.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do 
processamento dos dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento ou 
tratamento para qualquer empresa ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por 
escrito do CONTRATANTE, no âmbito do objeto deste contrato.

9.7. A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar serviços de
armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato, desde que essenciais 
à execução dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites deste ajuste e as disposições 
da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD).

9.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem possui
condições de fornecer o nível adequado de proteção dos dados sob a sua guarda, em conformidade
com as exigências estipuladas na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD).

9.7.2. A prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem atuará na condição de suboperadora
dos dados e, no caso de descumprir as determinações da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), responderá a
CONTRATADA perante o CRCMG.

9.8. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente previstas, 
não coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da LGPD, tampouco 
compartilhar ou enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em 
desconformidade com a referida legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, 
passível, inclusive, de motivar a extinção prevista no presente instrumento.

9.9. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle 
de acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 
desses dados com terceiros;

9.10. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente 
fornecidos à CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de dados 
corretos e atualizados, buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando os seus 
direitos e reforçando sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de 
executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do 
artigo 23 da LGPD.

9.11. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados 
pessoais, e os eliminará completamente com todas as cópias porventura existentes (seja em formato 
digital ou físico), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo quando a CONTRATADA tenha que 
mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD, sob pena de 
responsabilização administrativa, cível e penal.
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9.12. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante prévia 
aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento 
dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim 
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em 
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.

9.13. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 9.11 acima.

9.14. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD) ou terceiros solicitem informações sobre o tratamento de dados pessoais 
relacionados ao presente contrato ou mesmo determine, legalmente amparada, a eliminação ou 
anonimização dos dados compartilhados.

9.15. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de 
Dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 
Ministério Público e órgãos de controle externo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO CRCMG
10.1. O Contratado deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação do 
CRCMG, instituída pela Resolução CRCMG nº 441/2021, disponível em 
http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se comprometer com a observância e o acatamento de suas 
diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer informação ou comunicação do CRCMG, oriundas 
da relação firmada por este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL 
11.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as testemunhas 
concordam expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos 
termos ajustados no presente instrumento, reconhecendo que a formalização, por esse 
procedimento, é bastante suficiente à sua integral validade jurídica e vinculação das partes ao 
Contrato.

11.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não 
eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a 
validade das assinaturas digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação 
aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. É eleito o Foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2025.

CONSELHO REGINAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Contadora Suely Maria Marques de Oliveira
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PATROCINADORA GRUPO PARVIN PARTICIPACOES LTDA
João Paulo Guex Falcão

Representante Legal

PATROCINADORA GRUPO PARVIN PARTICIPACOES LTDA
Fernando Luis Bernardes Coelho Silva 

Representante Legal

Testemunhas:
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